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Cria o Departamento de Computação,que passa a integrar o Centro deCiência; da UFC.

o RBITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL no CEARÁ, no uso desuas atribuições legais e estatutárias e tendo en vista o quedeliberou o Conselho Universitário. em sua reunião de 10 deagosto de 1990, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei n°5. S40, de 28 de novembro de 1968, e considerando as competên—cias previstas nos Arts. 35 e 36 do Estatuto da UFC, no quese refere as condições mínimas estabelecidas para constitui--gio e reestruturaçao de departanentos,

RBSÉLVEz—

Art. 1’ - Criar o DEPARTAMENTO BE COMPUTAÇÃO, consti-tuîdo de 20 (vinte) professores, o qual passa a integrar o Centro de Ciências da Universidade Federal do Cearâ e deverâ fun-cionar de acordo con os ternes da proposta que deu origan aoProcesso n' 23667.963102/90-00.w
Art. 2° - A presente Resolução entrara en vigor nadata de sua aprovação, revogadas as disposições en contrário.

Reitoria da Universidad: Federal do Coari, en Forta- .lera, 13 de agosto de 1999.
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